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	CIRCULAR CNS 082/2009
	Brasília, 09 de dezembro de 2009.


Prezados Diretores,

A Confederação Nacional de Saúde (CNS) esteve reunida, nessa terça-feira (08/12), com os representantes da Federação Brasileira de Hospitais (FBH), Associação Brasileira de Medicina de Grupo (Abramge), Federação Nacional de Saúde Suplementar (FenaSaúde) e Associação Nacional dos Hospitais Privados (Anahp) para estabelecer estratégias para reverter os efeitos da Resolução nº 3 da Câmara de Regulamentação de Mercado de Medicamentos (CMED), da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, divulgada no Diário Oficial da União no dia 6 de novembro.

A Resolução nº 3 do CMED veda a edição de listas contendo o Preço Máximo ao Consumidor para medicamentos de uso restrito a hospitais e clínicas. Além disso, no site da Anvisa foram divulgados comentários afirmando que a norma foi editada para “impedir que hospitais e clínicas comercializassem” medicamentos, o que gerou algum descontentamento ao setor. 

Durante a reunião, os participantes decidiram enviar um ofício ao ministro da Saúde, José Gomes Temporão, solicitando uma reunião em caráter de urgência para tentar esclarecer a questão. Paralelamente, também foi decidido que os grupos jurídicos das entidades se reunirão, nesta quarta-feira, em São Paulo, para consolidar o texto da ação judicial, que deve ser impetrada até o final da tarde de amanhã, com o objetivo de reverter os efeitos da equivocada interpretação da norma do CMED.

Histórico

No último dia 19 de novembro, a CNS esteve reunida com o presidente da Anvisa, Dr. Dirceu Raposo de Mello, para negociar a retirada da norma que trata sobre a divulgação do PMC, propondo, para tanto, um debate conjunto com outras entidades do setor, como Anahp, FBH, Abramge, FenaSaúde, UNIDAS, Unimed e ANS. Dr. Raposo alegou que não é intenção do órgão interferir no mercado da maneira como ficaram entendidos nos comentários postados na página da Anvisa na Internet, tão pouco há intenção de interferir nos contratos privados vigentes e válidos que regulam as relações comerciais das operadoras com os prestadores, quanto ao uso do BRASÍNDICE/SIMPRO.

Caso a proposta não seja acolhida pelo órgão, a CNS está buscando meios de levar a discussão para o Congresso Nacional. Reitera-se a importância de que as entidades filiadas sustentem o debate do assunto em suas regiões, levando o resultado às entidades nacionais.

Entenda o caso

A CNS argumenta que as instituições hospitalares são prestadoras de serviço e, portanto, não realizam venda de produtos. Desta forma, estabelecer um PMC para medicamentos de uso exclusivo a hospitais e clínicas é contraditório, já que o paciente não compra o produto. Os pacientes, ao pagarem pelo serviço médico-hospitalar não estão, afinal, reembolsando o hospital pelo medicamento utilizado, mas o valor faz parte do custo para prestação do atendimento.

A CNS esclarece, no entanto, que o denominado PMC sempre fez parte do BRASÍNDICE/SIMPRO, que é um guia farmacêutico indicador de pesquisa de preços de medicamentos, soluções parentais e materiais hospitalares. Esta referência é largamente aplicada como fator de remuneração para contratação de serviços médicos hospitalares, atuando expressamente sobre a maioria dos contratos entre operadoras e prestadores. 

Analisando a Orientação Interpretativa nº 05, de 12 de novembro de 2009 do CMED, referente à Resolução nº 3, há um forte indício de manipulação da realidade legal e dos fatos.

É sabido que medicamentos em embalagens hospitalares e de uso restrito a hospitais e clínicas não são comercializados, mas são insumos usados no atendimento ao objeto social a prestação de serviços médico-hospitalares, ou seja, na prestação de serviços de cuidado à saúde. Os medicamentos utilizados não são vendidos aos pacientes, de forma autônoma, como ocorre com as farmácias e drogarias, mas, sim, fazem parte da forma de prestação de serviços, ao serem ministrados aos pacientes. 

Com efeito, esses estabelecimentos dispõem do que a Lei 5.991/73 define como Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente, bem como seu uso como insumos estão previstos nesta lei. Portanto, não há nenhum óbice legal para que os medicamentos utilizados como insumos sejam assim ressarcidos pelo PMC  - Preço Máximo ao Consumidor, ou por outro maior, já que não existe nenhuma limitação legal estabelecida.

Alias a lei que cria o CMED Nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 bem como define normas de regulação para o setor farmacêutico dá a ela poderes para fixar margem a esses medicamentos utilizados em hospitais e clínicas estabelece definições e parâmetros, com a previsão de utilização dos citados medicamentos e de sua margem.

Desta forma, o reembolso anunciado pela Orientação Interpretativa citada deve constar como despesas de compra, estocagem, armazenamento, manipulação, perda e aplicação, e o cumprimento de toda a legislação da ANVISA para que esse medicamento possa ser ministrado ao paciente, sem esquecer das despesas tributárias, ignoradas pelo CMED nesta interpretação.

Nesse contexto, pode-se concluir que, para qualquer medicamento de uso restrito ao ambiente clínico e hospitalar, e também para os medicamentos apresentados em embalagens próprias para hospitais e clínicas (embalagens hospitalares), é possível, sim, aplicar o Preço Máximo ao Consumidor – PMC, ou outro com desconto ou com acréscimos, dependendo da negociação havida entre os particulares, prestadores de serviços e seus clientes.

Nossa preocupação é que haja a possibilidade de que sejam estabelecidos nas negociações preços maiores pela perda do parâmetro. Vale ressaltar, também, que na resolução não há quaisquer proibições ou modificações quanto à atual prática do setor saúde quanto ao percentual negociado entre prestadores e operadoras, não sendo, por isso, aceitável que haja, neste momento mudanças nesta relação, com base nesta norma.

Atenciosamente,

Alexandre Venzon Zanetti

Assessor Jurídico da CNS
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